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INDICA ÇÃO N° 057/2024

JUSTIFICATIVA:

I- MEDIDAS PROPOSTAS

1. Revitalização:

2. Criação de Espaço para Food Truck:

Limpeza geral: Realização de uma limpeza geral no local, incluindo capina, 
pintura de meio-fio e varrição.

Manutenção: Criação de um cronograma regular de manutenção para 
garantir a limpeza e conservação do espaço.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Implantação de paisagismo: Plantio de árvores, flores e arbustos, criando 
um ambiente mais verde e agradável.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N°.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador, no uso 
de suas prerrogativas legais, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de 
Piraí, a necessidade de se determinar à Secretaria competente estudos e 
providências cabíveis para a revitalização do espaço ao redor do Centro de 
Eventos Francisco de Assis, antigo Tutucão, com a implementação de 
diversas medidas que visam a melhoria e o aproveitamento do local pela 
população, neste município.

O Centro de Eventos Francisco de Assis, antigo 
Tutucão, é um local de grande importância para o município, sendo palco de 
diversos eventos culturais, sociais e esportivos. No entanto, o espaço ao redor 
do Centro de Eventos encontra-se em estado precário, necessitando de 
revitalização e de medidas que o tornem mais atrativo e convidativo para a 
população.
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Assinatura: 

Demarcação de área específica: Definição de um local adequado para a 
instalação de food trucks, com demarcação de área e infraestrutura básica, como 
pontos de energia e água.
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3. Academia ao Ar Livre:

bem-estar,

SALA DAS SESSÕES, em 21 de fevereiro de 2024.

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, 
as providências cabíveis para o atendimento, que será de grande valia para a. 
nossa população piraiense.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Regulamentação: Criação de normas e procedimentos para a regularização 
e autorização do funcionamento de food trucks no local, incluindo horários de 
funcionamento e medidas de higiene e segurança.

Acessibilidade: Garantia de acessibilidade universal à academia ao ar livre, 
com rampas de acesso e equipamentos adaptados para pessoas com necessidade 
especial.
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Instalação de equipamentos: Implementação de uma academia ao ar livre 
com diversos equipamentos para exercícios físicos, como barras de flexão, 
alongadores,...

Orientação profissional: Disponibilização de profissionais de educação 
física para orientar a população sobre a utilização correta dos equipamentos e 
a prática de exercícios físicos seguros e eficazes.

Eventos gastronômicos: Promoção de eventos gastronômicos periódicos, 
como feiras e festivais, com a participação de food trucks de diferentes 
culinárias, atraindo a população e fomentando a economia local.

Acredito que a revitalização do espaço ao redor do 
Centro de Eventos, com a criação de um ambiente mais verde, seguro, atrativo e 
com opções de lazer e gastronomia, trará diversos benefícios para a população 
de Piraí, promovendo a saúde, o bem-estar, a integração social e o 
desenvolvimento da economia local.

MÁRIO HERMÍinémMÍÃÁÁCARVALHO 
-Vereador-
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